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Câmara Municipat de Fortaleza

Vereador Eudes Bringel

00041 2024
INDICAÇÃO t2024

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a

proceder à requalificação da praça Paula Ney,

localizada na Rua Cel. Matos Dourado com

Av. Senador Femandes Távora, no bairro

Henrique Jorge, na forma que indica.

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA.

O vereador Eudes Bringel, no uso de suas aribuições legais e regimentais, conforme o

aÍigo 138 e parágrafos do Regimento Intemo, vem, respeitosamente, submeter à apreciaçâo

desta casa Legislativa o Projeto de Indicação, após aprovado ser remetido ao excelentissimo

senhor Prefeito paÍa que sua Excelência, compreendendo a impoÍância da referida matéria,

envie a esta Casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente indicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MLTNICIPAL DE FORTALEZA,

DE DE,2024.
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Câmara Municipal de Fortaleza

Vereador Eudes Bringel

INDICAÇÃO t2024

PROJETO DE LEI t2024

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a

proceder à requalificaçâo da praça Paula Ney,

localizada na Rua Cel. Matos Douado com

Av. Senador Fernandes Távora, no bairro

Henrique Jorge, na forma que indica.

A CÂMARA MI,'MCIPAL DE F'ORTALEZA DECRETA:

Aí. l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à requaliÍicação da praça da

Paula Ney, localizada na Rua Cel. Matos Dourado com Av. Senador Femandes Távora, no

bairro Henrique Jorge.

AÍ. 2' As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das dotaçôes

orçamentiírias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MI]NICIPAL DE FORTALEZA, 

-
DE D82024.
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JUSTIT'ICATTVA

A presente medida visa atender uma reivindicação dos moradores do bairro. E de

extrema impoÍância que o mobilirírio urbano esteja em perfeita integração com o espaço

urbano onde está inserido e que atenda às necessidades da população usuária.

Ressalta-se que o impacto positivo causado pela requalificação da praça pública ainda

congÍega outÍos segmentos de atividades da comunidade. A apropriação dessas áreas abertas

de uso comunitárto faz desses locais um ponto de referência, tanto fisica como simbólico,

para encoDtros e trocas de convivências coletivas.

Assim, além de voltar a frazer vida ao local, essa ação transforma-se num bom

exemplo de gestão eÍiciente e que se preocupa em tomaÍ a cidade mais atrativa para os

moradores e visitantes.

Diante do relevante interesse social em tomo da medida, peço o apoio dos meus pares

para a devida aprovagão do presente Projeto de Indicação.
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LOCALIZACÃO: Rua Cel. Matos Dourado com Av. Senador Fernandes Távora, bairro

Henrique Jorge.

GABINETE DO VEREADOR EUDES BRINGEL - PSB

Rua Dr. Thompson Bulcão, no 830 - Baino: Patriolino Rrbeiro - CEP: 60810-4ó0

Fortaleza/CE, Gabinete 43 - Fone: (85) 3444-8349
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